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Executivo  4
decisão no Diário Oficial do Estado. 
Este Acórdão constitui-se título executivo, passível de 
cobrança judicial da dívida líquida e certa, decorrentes do 
débito e das multas, em caso de não recolhimento no prazo 
legal, conforme estabelece o art. 71 § 3° da Constituição 
Federal.

ACÓRDÃO Nº. 47.660
Processo nº. 2007/50378-6
Assunto: Prestação de Contas do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ, referente ao Exercício 
Financeiro de 2006.
Responsável: Sra. MARILÉA FERREIRA SANCHES – Secretária à 
época.
Relator: Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA.
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exmº. 
Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 38, inciso II,  
da Lei Complementar nº. 12 de 09 de fevereiro de 1993, julgar 
regulares com ressalva as contas, no valor de R$ 166.345.220,44 
(cento e sessenta e seis milhões, trezentos e quarenta e cinco 
mil, duzentos e vinte reais e quarenta e quatro centavos).

ACÓRDÃO Nº 47.661
Processo nº 2007/51635-8
Assunto: Prestação de Contas relativa ao Convênio n°. 
108/2006, firmados entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARITUBA e a SEPOF.
Responsável: Sr. ANTONIO ARMANDO AMARAL DE CASTRO – 
Prefeito à época
Relator: Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 
Exm°. Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 38, 
inciso III, alíneas “a,b,c” c/c os arts. 41, 73 e 74, Inciso 
VIII, da Lei Complementar n° 12, de 9 de fevereiro de 
1993, o que segue:
I - Julgar irregulares as contas e condenar o Sr. ANTONIO 
ARMANDO AMARAL DE CASTRO – Prefeito à época, C.P.F. nº. 
124.386.002-25, ao pagamento da importância de R$28.630,40 
(vinte e oito mil, seiscentos e trinta reais e quarenta centavos), 
atualizada a partir 25/08/2006 e acrescida de juros até o efetivo 
recolhimento; e
II - Aplicar as multas de R$ 1.000.00 (mil reais), pelo dano causado 
ao erário e R$ 500,00 (quinhentos reais), pela intempestividade 
na apresentação da Prestação de Contas, a serem recolhidas nos 
termos disposto na Lei Estadual n° 7.086/2008, c/c os arts. 2°, 
IV e 3° da Resolução n° 17.492/08/TCE.
As quantias supramencionadas deverão ser recolhidas no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta 
decisão no Diário Oficial do Estado. 
Este Acórdão constitui-se título executivo, passível de 
cobrança judicial da dívida líquida e certa, decorrentes do 
débito e das multas, em caso de não recolhimento no prazo 
legal, conforme estabelece o art. 71 § 3° da Constituição 
Federal.

ACÓRDÃO Nº. 47.662
Processo nº. 2009/51664-3
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio nº. 038/2008 
firmado entre a FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO 
DA PESQUISA e a FAPESPA.
Responsável: Sr. JOÃO FARIAS GUERREIRO – Diretor Executivo
Relator: Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exmº 
Senhor Conselheiro Relator, com fundamento no art. 38, inciso 
I, c/c art. 74, inciso VIII da Lei complementar nº. 12 de 09 
de fevereiro de 1993, julgar regulares as contas no valor 
de R$8.000,00 (oito mil reais), e aplicar ao Sr. JOÃO FARIAS 
GUERREIRO, Diretor Executivo, CPF nº. 047.044.872-53,a 
multa de R$300,00 (trezentos reais) pela intempestividade na 
apresentação das contas, a serem recolhidas na forma como 
dispõe a Lei estadual nº. 7086/2008, c/c os arts. 2º, IV, e 3º 
da Resolução TCE nº. 17.492/2008 que deverá ser recolhida no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta decisão 
no Diário Oficial do Estado.
Este Acórdão constitui-se título executivo, passível de cobrança 
judicial da dívida liquida e certa decorrente da multa, em caso de 
não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, 
§ 3º da Constituição Federal.

ACÓRDÃO  Nº. 47.663
Processo nº. 2006/50968-5
Assunto:  Tomada de Contas referente ao Convênio nº. 
116/2005, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
MARIA e a SAGRI.
Responsável: Sr. ALDO FERNANDES DE SOUZA – Prefeito à época
Relator: Conselheiro LUÍS DA CUNHA TEIXEIRA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exmº 
Senhor Conselheiro Relator, com fundamento no art. 38, inciso 
I, c/c art. 74, inciso VIII da Lei complementar nº. 12 de 09 

de fevereiro de 1993, julgar regulares as contas no valor de 
R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), e aplicar ao Sr. ALDO 
FERNANDES DE SOUZA, Prefeito à época, CPF nº. 154.726.471-
34, a multa de R$600,00 (seiscentos reais) pela instauração da 
tomada de contas, a ser recolhida na forma como dispõe a Lei 
Estadual nº. 7086/2008, c/c os arts. 2º, IV, e 3º da Resolução 
TCE nº. 17.492/2008 no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado.
Este Acórdão constitui-se título executivo, passível de cobrança 
judicial da dívida liquida e certa decorrente da multa, em caso de 
não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, 
§ 3º da Constituição Federal.

ACÓRDÃO  Nº. 47.664
Processo nº. 2006/51429-9
Assunto: Tomada de Contas referente ao Convênio nº. 105/2005 
firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D’ARCO e a 
SESPA.
Responsável: Sr. MARIOSVAL DUETI REZENDE SILVA, Prefeito 
à época
Relator: Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exmº 
Senhor Conselheiro Relator, com fundamento no art. 38, inciso 
I, c/c art. 74, inciso VIII da Lei complementar nº. 12 de 09 
de fevereiro de 1993, julgar regulares as contas no valor de 
R$80.000,00 (oitenta mil reais) e aplicar ao Sr. MARIOSVAL 
DUETI REZENDE SILVA, Prefeito à época, CPF nº. 041.365.001-
49, a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), pela instauração 
da tomada de contas a ser recolhida na forma como dispõe a Lei 
Estadual nº. 7086/2008, c/c os arts. 2º, IV, e 3º da Resolução 
TCE nº. 17.492/2008, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado.
Este Acórdão constitui-se título executivo, passível de cobrança 
judicial da dívida liquida e certa decorrente da multa, em caso de 
não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, 
§ 3º da Constituição Federal.

ACÓRDÃO  Nº. 47.665
Processo nº. 2006/53377-0
Assunto: Tomada de Contas relativa ao Convênio nº. 216/2005, 
firmados entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DO TAUÁ e a SEPOF.
Responsável: Sr. RAIMUNDO FREIRE NORONHA – Prefeito
Relator: Conselheiro NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 
Exm°. Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 38, 
inciso III, alíneas “a,b,c” c/c os arts. 41, 73 e 74, Inciso 
VIII, da Lei Complementar n° 12, de 9 de fevereiro de 
1993, o que segue:
I - Julgar irregulares as contas e condenar o Sr. RAIMUNDO 
FREIRE NORONHA – Prefeito, C.P.F. nº. 044.592.612-00, ao 
pagamento da importância de R$20.000,00 (vinte mil reais), 
atualizada a partir 09/12/2005 e acrescida de juros até o efetivo 
recolhimento; e
II - Aplicar as multas de R$5.000,00 (cinco mil reais), pelo dano 
causado ao erário e R$2.000,00 (dois mil reais), pela instauração 
da Tomada de Contas, a serem recolhidas nos termos disposto na 
Lei Estadual n° 7.086/2008, c/c os arts. 2°, IV e 3° da Resolução 
n° 17.492/08/TCE.
As quantias supramencionadas deverão ser recolhidas no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta 
decisão no Diário Oficial do Estado. 
Este Acórdão constitui-se título executivo, passível de 
cobrança judicial da dívida líquida e certa, decorrentes do 
débito e das multas, em caso de não recolhimento no prazo 
legal, conforme estabelece o art. 71 § 3° da Constituição 
Federal.

ACÓRDÃO  Nº. 47.666
Processo nº. 2007/52120-1
Assunto: Tomada de Contas relativa ao Convênio nº. 
124/2006, firmados entre a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E 
AGRICULTORES UNIDOS VENCEREMOS DA COMUNIDADE DE 
JUPUUBA e a SAGRI.
Responsável: Sra. MARIENI FERREIRA DE OLIVEIRA – 
Presidente
Relator: Conselheiro NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 
Exm°. Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 38, 
inciso III, alíneas “a,b,c” c/c os arts. 41, 73 e 74, Inciso 
VIII, da Lei Complementar n° 12, de 9 de fevereiro de 
1993, o que segue:
I - Julgar irregulares as contas e condenar a Sra. MARIENI 
FERREIRA DE OLIVEIRA – Presidente, C.P.F. nº. 651.719.772-91, 
ao pagamento da importância de R$20.000,00 (vinte mil reais), 
atualizada a partir 27/06/2006 e acrescida de juros até o efetivo 
recolhimento; e
II - Aplicar as multas de R$5.000,00 (cinco mil reais), pelo dano 
causado ao erário e R$2.000,00 (dois mil reais), pela instauração 

da Tomada de Contas, a serem recolhidas nos termos disposto na 
Lei Estadual n° 7.086/2008, c/c os arts. 2°, IV e 3° da Resolução 
n° 17.492/08/TCE.
As quantias supramencionadas deverão ser recolhidas no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta 
decisão no Diário Oficial do Estado. 
Este Acórdão constitui-se título executivo, passível de 
cobrança judicial da dívida líquida e certa, decorrentes do 
débito e das multas, em caso de não recolhimento no prazo 
legal, conforme estabelece o art. 71 § 3° da Constituição 
Federal.

ACÓRDÃO  Nº. 47.667
Processo nº. 2008/53169-6
Assunto: Tomada de Contas referente ao Convênio nº. 339/2007 
e T.Aditivo firmados entre o CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO “AUGUSTO 
MONTENEGRO” e a SEDUC.
Responsável: Sr. ANTONIO SÉRGIO CUNHA FREIRE – 
Coordenador
Relator: Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exmº 
Senhor Conselheiro Relator, com fundamento no art. 38, inciso 
I, c/c art. 74, inciso VIII da Lei complementar nº. 12 de 09 
de fevereiro de 1993, julgar regulares as contas no valor de 
R$22.470,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e setenta reais), e 
aplicar ao Sr. ANTONIO SÉRGIO CUNHA FREIRE, Coordenador, 
CPF nº. 331.192.522-04, a multa de R$300,00 (trezentos reais) 
pela instauração da tomada de contas a ser recolhida na forma 
como dispõe a Lei estadual nº. 7086/2008, c/c os arts. 2º, IV, e 
3º da Resolução TCE nº. 17.492/2008 que deverá ser recolhida 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta decisão 
no Diário Oficial do Estado.
Este Acórdão constitui-se título executivo, passível de cobrança 
judicial da dívida liquida e certa decorrente da multa, em caso de 
não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, 
§ 3º da Constituição Federal.

ACÓRDÃO  Nº. 47.668
Processo nº. 2008/53172-1
Assunto:  Tomada de Contas referente ao Convênio nº. 191/2007 
e Termo Aditivo firmados entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAPUCAIA e a SEDUC.
Responsável: Sr. MARCOS VENÍCIOS GOMES – Prefeito à época.
Relator: Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exmº 
Senhor Conselheiro Relator, com fundamento no art. 38, inciso 
I, c/c art. 74, inciso VIII da Lei complementar nº. 12 de 09 
de fevereiro de 1993, julgar regulares as contas no valor de 
R$11.678,10 (onze mil, seiscentos e setenta e oito reais e dez 
centavos), e aplicar ao Sr. MARCOS VENÍCIOS GOMES, Prefeito à 
época, CPF nº. 518.102.551-04, a multa de R$300,00 (trezentos 
reais) pela instauração da tomada de contas, a ser recolhida na 
forma como dispõe a Lei Estadual nº. 7086/2008, c/c os arts. 
2º, IV, e 3º da Resolução TCE nº. 17.492/2008 no prazo de 30 
(trinta) dias contados da publicação desta decisão no Diário 
Oficial do Estado.
Este Acórdão constitui-se título executivo, passível de cobrança 
judicial da dívida liquida e certa decorrente da multa, em caso de 
não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, 
§ 3º da Constituição Federal.

ACÓRDÃO  Nº. 47.669
Processo nº. 2009/53342-7
Assunto: Tomada de Contas referente ao Convênio nº. 190/2008 
e Termo Aditivo, firmados entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OURÉM e a SEPOF.
Responsável: Sr. RAIMUNDO ZOÉ DE JESUS SAAVEDRA, Prefeito 
à época 
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 
Exmº Senhor Conselheiro Relator, com fundamento no art. 
38, inciso I, c/c art. 74, inciso VIII da Lei complementar 
nº. 12 de 09 de fevereiro de 1993, julgar regulares as 
contas no valor de R$141.809,52 (cento e quarenta e um 
mil, oitocentos e nove reais e cinqüenta e dois centavos), 
e aplicar ao Sr. RAIMUNDO ZOÉ DE JESUS SAAVEDRA, 
Prefeito à época, CPF nº. 105.736.822-91, a multa de 
R$ 400,00 (quatrocentos reais), pela instauração da 
tomada de contas a ser recolhida na forma como dispõe 
a Lei estadual nº. 7086/2008, c/c os arts. 2º, IV, e 3º da 
Resolução TCE nº. 17.492/2008, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da publicação desta decisão no Diário Oficial 
do Estado.
Este Acórdão constitui-se título executivo, passível de 
cobrança judicial da dívida liquida e certa decorrente 
da multa, em caso de não recolhimento no prazo legal, 
conforme estabelece o art. 71, § 3º da Constituição 
Federal.


